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23 de novembro de 2015
126/2015-DP

OFiClIO CIRCULAR

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA — Segmentos BOVESPA e
BM&F

Ref.. Processo para Credenciamento de Formador de Mercado para
Opcoes sobre Acdes de Gerdau S.A. (GGBR4), Banco Bradesco
S.A. (BBDC4) e Banco do Brasil S.A. (BBAS3).

A BM&FBOVESPA informa o inicio do Processo para Credenciamento de
Formador de Mercado para opgbes sobre as acdes de Gerdau S.A. (GGBR4),
Banco Bradesco S.A. (BBDC4) e Banco do Brasil S.A. (BBAS3), com prazo

para solicitagdo do credenciamento até 07/01/2016.

A instituigdo credenciada terd isengdo dos emolumentos e das taxas incidentes
sobre as operages, e as ofertas registradas n&o serdo consideradas para fins
da Politica de Controle de Mensagens de Negociagao, conforme disposto nos
Oficios Circulares 039/2013-DP, de 27/05/2013, e 050/2013-DP, de
30/07/2013.

Poderéao solicitar credenciamento as instituicées domiciliadas no Brasil, ou com
residéncia, sede ou domicilio no Exterior, que atendam aos requisitos
regulamentares exigidos e que possuam experiéncia em atividade especifica

diretamente relacionada as operagdes com derivativos financeiros.

A BM&FBOVESPA credenciara até 5 (cinco) Formadores de Mercado.

Sera(ao) credenciada(s) a(s) instituicdo(des) que encaminhar(em) o Termo de
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Credenciamento e obtiver(em) aprovacdo de acordo com os critérios da
BM&FBOVESPA.

O credenciamento e a execugdo da atividade de Formador de Mercado devem
ocorrer em consonancia com as regras e os procedimentos estabelecidos na
Instrugdo CVM 384, de 17/03/2003, no Regulamento para Credenciamento do
Formador de Mercado nos Mercados Administrados pela BM&FBOVESPA

(Regulamento), bem como nos demais normativos aplicaveis.

O Formador de Mercado credenciado devera atuar por, no minimo, 80%

(oitenta por cento) da sessdo de negociagdo, com os parametros dispostos

abaixo:
Tabela 1
Raz3o Social Cédigo Spread (RS) Qﬁi":ii;;de
Gerdau S.A. GGBR4 0,03 5.500
Banco Bradesco S.A. BBDC4 0,05 2.000
Banco do Brasil S.A. BBAS3 0,05 2.000

O Formador de Mercado devera registrar ofertas de compra e de venda,
necessariamente, para as séries obrigatérias divulgadas diariamente pela
BM&FBOVESPA, em seus meios usuais de comunicagio. A quantidade de
séries obrigatérias determinadas pela BM&FBOVESPA esta definida no Anexo
a este Oficio Circular.

As instituigdes interessadas deverdo entregar o Termo de Credenciamento e a
Documentagdo Necessaria em envelope(s) individual(is), devidamente
lacrado(s), que devera(do), respectivamente, apresentar a seguinte

identificag&o e conter os documentos indicados abaixo:

e “Credenciamento — Processo para Credenciamento de Formador de

Mercado para Opcdes sobre Agbes [de Gerdau S.A. (GGBR4) e/ou de 4
N
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Banco Bradesco S.A. (BBDC4) e/ou de Banco do Brasil S.A. (BBAS3)"],
com Termo de Credenciamento em 1 (uma) via original impressa em
papel timbrado e assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da
instituicdo interessada. O modelo do Termo de Credenciamento esta
disponivel no site da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br), em
Mercados, Agbes, Formador de Mercado, Empresas com Formador de

Mercado, Opgdes sobre Agdes e indices, Parametros do Formador de
Mercado.

‘Documentagdo Necessaria — Processo para Credenciamento de
Formador de Mercado para Opgdes sobre Acdes [de Gerdau S.A.
(GGBR4) e/ou de Banco Bradesco S.A. (BBDC4) e/ou de Banco do
Brasil S.A. (BBAS3)":

o caso a instituicéo interessada ainda ndo atue como Formador de

Mercado, faz-se necessario o envio de:

() copia simples dos documentos societarios devidamente
registrados no(s) érgéo(s) competente(s) e comprobatérios
dos poderes do(s) signatario(s) da instituicao interessada

e/ou do Participante de Negociacéo Pleno;
(i) balanco e/ou demonstracées financeiras: e

(i) documentacdo que ateste expertise de atuacdo com

derivativos financeiros;

© caso a instituicdo interessada ja atue como Formador de

Mercado, & necessario apenas o envio de:

() carta de conforto, atestando que ndo houve nenhuma
alteracdo na Documentagdo Necessaria apresentada

anteriormente.
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O resultado da analise da instituicdo pela BM&FBOVESPA, apés o
recebimento de Termo de Credenciamento e da Documentacao Necessaria,
sera divulgado em até 20 (vinte) dias Uteis. Se aprovada, a instituicao devera
enviar, obrigatoriamente, em até 20 (vinte) dias Uteis, o Contrato de Prestacao
de Servigos de Formador de Mercado devidamente assinado, cujo modelo esta
disponivel no site da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br), em
Mercados, Agdes, Formador de Mercado, Empresas com Formador de
Mercado, Opgbes sobre Acdes e indices, Parametros do Formador de
Mercado, podendo, em paralelo com a assinatura do contrato, cadastrar as

contas de atuagéo (obrigatéria e adicionais).

Apods a aprovacdo da BM&FBOVESPA, o inicio de atuacdo do Formador de
Mercado credenciado devera ocorrer, obrigatoriamente, até 14/02/2016, sendo
que a instituicdo aprovada podera usufruir dos beneficios dos Formadores de
Mercado, sem as obrigacGes previstas na Tabela 1, por, no maximo, até 10
(dez) dias Uteis antes do inicio de sua atuacdo formal, a fim de gue possa
realizar as configuraces tecnolégicas necessarias, assim como os testes de
conectividade, de sessdo e de roteamento de ordens. Passado o prazo maximo
de 10 (dez) dias Uteis, as obrigagbes da instituicdo credenciada como
Formador de Mercado serdo monitoradas pela BM&FBOVESPA, conforme
consta do Termo de Credenciamento. Salienta-se que a data final de vinculo do
Formador de Mercado sera 30/03/2017.

Os documentos (Termo de Credenciamento, Documentacdo Necessaria e
Contrato de Prestacdo de Servicos de Formador de Mercado) deverao ser
protocolados junto a Diretoria de Operagdes (Praca Antonio Prado, 48, 2°
andar, S&o Paulo, SP, CEP 01010-901), em dias (teis, das 10h as 18h.

Caso a instituicdo credenciada desista do processo, sem, contudo, ter iniciado
0 exercicio de suas atividades como Formador de Mercado, estara dispensada
de cumprir o prazo minimo de atuacdo. Se a desisténcia ocorrer apods o inicio
de suas atividades, devera cumprir, impreterivelmente, o aviso prévio de 30

(trinta) dias, nos termos da regulamentacgéo aplicavel.
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O(s) Formador(es) de Mercado nao estara(ao) sujeito(s) ao pagamento das
taxas de negociacao e de liquidagéo incidentes sobre as operacoes realizadas
no mercado a vista com as agdes-objeto das opgdes, desde que com o objetivo
de delfa hedging, inclusive das séries nao obrigatorias. As operagbes para
delta hedging devem ser realizadas na mesma sessio de negociacado em que a
opg¢éo sobre a agéo foi negociada. Destaca-se que sera de 50% (cinquenta por
cento) o percentual de delta hedging a ser aplicado a quantidade de opcodes

negociadas para todas as séries de opgdes sobre agoes no dia de seu calculo.

Os casos omissos em relagdo a esse processo serdo resolvidos pela
BM&FBOVESPA.

Esclarecimentos adicionais poderéo ser obtidos com a Diretoria Comercial e de
Desenvolvimento de Mercado, pelo telefone (11) 2565-7498.

Atenciosamente,

4
: S/ e .
emir Pinto Edﬁ@o mGuardia
Diretor Presidente Diretor Executivo de Produtos
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Anexo ao Oficio Circular 126/2015-DP

DEFINICOES, MODELAGEM E EXEMPLOS DE CALCULO DAS
OBRIGACOES DO FORMADOR DE MERCADO NAS OFERTAS DE
COMPRA E VENDA

1. Séries Obrigatérias

Os pregos de exercicio das Séries Obrigatérias das opcdes sobre as acoes-
objeto do Processo de Credenciamento de Formador de Mercado obedecerzo

ao critério de intervalo de precos de abertura de séries de opc¢des estabelecido
pela BM&FBOVESPA.

A quantidade de Séries Obrigatorias determinadas pela Bolsa é de 4 (quatro)
séries de opgdes de compra (call), 3 (irés) séries de opcdes de venda (put), 1
(uma) série adicional obrigatdria de opgéo de compra (call) e 1 (uma) série
adicional de opg&o de venda (put), observando-se a metodologia a seguir para
a respectiva definigcdo.

1.1. Metodologia para a definicao das Séries Obrigatérias

As Séries Obrigatérias serdo determinadas com base no preco de fechamento
do ativo-objeto da opcéo na sessdo de negociacdo imediatamente anterior

(preco a vista) e respeitaréo o intervalo minimo entre os precos de exercicio.

Sobre o prego a vista e em funcéo dos critérios vigentes para a abertura de
séries da BM&FBOVESPA, é estabelecida a regra que segue para a definicdo
das Séries Obrigatérias.

1.1.1.  Opgdes de compra (call): no minimo 4 (quatro) Séries Obrigatdrias para

cada um dos dois vencimentos, conforme segue:

a) 12 Série Obrigatéria: série autorizada com preco de exercicio

mais proximo do preco a vista, considerando-se sempre o critério
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da série autorizada com preco de exercicio igual ou

imediatamente superior ao prego a vista;

b) 27 Série Obrigatéria: série autorizada com preco de exercicio

inferior ao preco de exercicio da 12 Série Obrigatéria definida na

alinea “a”; e

c) 37 e 4° Séries Obrigatérias: séries autorizadas com precos de

exercicio superiores ao da 12 Série Obrigatdria definida na alinea

[{ e ]

a’.
Exemplo de op¢oes de compra
Supondo-se preco a vista (PV) igual a R$20,35:

o 17 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00
e 22 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$20,00
e 3% Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$22,00

o 42 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$23,00

22 série 12 série 32 série 42 série
RS20} pv RS21 i RG22 iRs23

RSZL,BS

1.1.2. Opgdes de venda (put): no minimo 3 (irés) Séries Obrigatérias para

cada um dos 1° e 2° vencimentos, conforme segue:

a) 12 Série Obrigatéria: série autorizada com preco de exercicio
mais proéximo do prego a vista, considerando-se sempre o critério da

série autorizada com preco de exercicio igual ou imediatamente

inferior ao preco a vista;

b) 22 Série Obrigatéria: série autorizada com preco de exercicio

inferior ao prego de exercicio da 12 Série Obrigatoria definida na

[T

alinea “a”; e

2/5
BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros

Praga Antonio Prado, 48 — 01010-901 - Sao Paulo, SP
Tel.: (11) 2565-4000 - Fax (11) 2565-7737
www.bmfbovespa.com.br

Fi A/I:‘\_\E‘

MISTO
Papel praduzido a partir
de fonles responsavais
FSC® C109285




9r000° 00

BM&FBOVESPA

A Nova Bolsa

126/2015-DP

c) 3% Série Obrigatéria: série autorizada com preco de exercicio
superior ao prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria definida na

alinea “a”.
Exemplo de opcoes de venda
Supondo-se prego a vista (PV) igual a R$20,75:

e 17 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$20,00
e 22 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$19,00
e 3% Série Obrigatoéria: preco de exercicio igual a R$21,00

28 série 12 gérie 32 série
R$19: RS20} *_P v fRs21

RS20,75

1.2. As séries sdo determinadas ao final do dia anterior, apés o fechamento de
mercado e durante o processamento noturno da BM&FBOVESPA, de
modo que os pregos de exercicio das séries cujos ativos subjacentes
serao negociados na condi¢do “EX” no dia seguinte ja estardo ajustados a
essa condicao.

1.3. A BM&FBOVESPA podera, a seu critério exclusivo e mediante aviso
prévio, alterar o nimero de séries e a metodologia definida nas alineas “a”
dos itens 1.1.1.e 1.1.2..

1.4. Série Adicional Obrigatéria (Série Adicional)

Para minimizar o efeito de mudancga das séries obrigatdrias de um dia para 0
outro, em fung&o da variagéo do prego a vista da agéo-objeto da opgao, uma
Série Obrigatoria Adicional poderé ser indicada pela BM&FBOVESPA quando a
variagé@o do prego a vista implicar alteragdo, para cima ou para baixo, do preco

da 12 Série Obrigatoria definida nas alineas “a” dos itens 1.1.1. ¢ 1.1.2..

Caso o preco de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja superior ao

preco de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a
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BM&FBOVESPA indicaré a Série Adicional correspondente ao preco da 22
Série Obrigatéria do dia Util anterior (D-1). Essa regra é valida tanto para as

opgbes de venda (put) quanto para as opgdes de compra (call).

Caso o prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja inferior ao
pregco de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a
BM&FBOVESPA indicard a Série Adicional correspondente ao preco da 3°
Série Obrigatéria do dia Util anterior (D-1). Essa regra € valida para as opcgdes
de venda (put).

Caso o prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja inferior ao
preco de exercicio da 1* Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a
BM&FBOVESPA indicard a Série Adicional correspondente ao preco da 42
Série Obrigatoria do dia Util anterior (D-1). Essa regra é valida para as opcoes

de compra (call).
Exemplo de opcdes de compra

— Fechamento de 01/xx/yy: prego a vista igual a R$20,35;

— Séries Obrigatérias a vigorar no dia til subsequente, em 02/xx/yy:

12 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00

22 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$20,00

32 Série Obrigatéria: prego de exercicio igual a R$22,00

42 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

— Fechamento de 02/xx/yy: prego a vista igual a R$20,96:

— Séries Obrigatorias a vigorar no dia Util subsequente, em 03/xx/yy:

e 17 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00 (igual ao da 12
Série Obrigatoria de D-1 (til)

e 22 Série Obrigatéria: prego de exercicio igual a R$20,00

o 37 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$22,00

o 42 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

g i
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Ou seja, as Séries Obrigatérias ndo seriam alteradas em relacdo ao dia
anterior.

— Fechamento de 03/xx/yy: prego a vista igual a R$21 20;

— Séries Obrigatérias a vigorar no dia Gtil subsequente, em 04/xxlyy:

e 12 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$22,00

27 Série Obrigatéria: prego de exercicio igual a R$21,00

37 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

42 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$24,00

Isso implica a alteracdo da lista de Séries Obrigatorias e a inclusdo de Série
Adicional:

o Série Adicional: preco de exercicio igual a R$20,00 (correspondente ao da
22 Série Obrigatoria de D-1).

— Fechamento de 04/xx/yy: prego a vista igual a R$20,95:

— Séries Obrigatérias a vigorar no dia (til subsequente, em 05/xxtyy:

12 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00

2% Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$20,00

3@ Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$22,00

42 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

Novamente, o movimento implica a alteragao da lista de Séries Obrigatoérias e a

inclusdo de Série Adicional:

o Série Adicional: preco de exercicio igual a R$24,00 (correspondente ao da
42 Série Obrigatoria de D-1).

O mesmo raciocinio deve ser aplicado aoc estabelecimento das Séries
Obrigatorias referentes a opgoes de compra e de venda para os dias seguintes,
tanto para movimentos de alta do prego a vista quanto para movimentos de
baixa.
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